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A Câmara de Vereado-
res de Pindamonhangaba 
programou para esta sex-
ta-feira, dia 16 de maio, 
a partir das 19 horas, no 
Plenário “Dr. Francisco Ro-
mano de Oliveira” a Sessão 
Solene comemorativa ao 
‘Dia do Gari’.  A solenidade 
foi instituída pelo Decre-
to Legislativo nº 01/2025 e 
definida por meio do Re-
querimento nº 663/2025, 
de 14 de fevereiro de 2025, 
de autoria do vereador 
Gari Abençoado.

Após aprovação dos ve-
readores ficou acertado 
que a oradora oficial será 
a senhora Elaine Oliveira 
Rodrigues da Silva. Segun-
do o vereador Gari Aben-
çoado, Elaine nasceu em 
Pindamonhangaba e é uma 
mulher batalhadora e de-
dicada, construiu sua vida 
com base no trabalho ho-
nesto e no amor à família, 
atuando há 11 anos como 
gari. O vereador frisou que 
“mais do que sua profis-
são, Elaine representa a 
força das mulheres traba-
lhadoras que fazem a dife-
rença todos os dias, muitas 
vezes de forma silenciosa, 
mas essencial e sua histó-
ria inspira não apenas pela 
dedicação, mas pela hu-
manidade e pelo amor que 
coloca em tudo o que faz.

Nesta sessão solene, a 

Câmara de Pindamonhangaba realiza 
nesta sexta-feira a Sessão Solene 

comemorativa ao “Dia do Gari” 
Vereadores entregarão Diplomas de Honra ao Mérito aos profissionais da área que atuam em nosso município

Câmara de Pindamonhan-
gaba irá entregar ‘Diplo-
mas de Honra ao Mérito’ 
aos seguintes profissio-
nais da área: Adilson Fer-
reira, Ailton dos Santos 
Magalhães – Gari Abenço-
ado, Celina Alexandre Ma-
ximo, Fernanda Pereira, 
Jânio Ferreira dos Santos 
Junior, José Marcelo Aran-
tes da Silva, Maicon Bene-
dito de Carvalho e Renata 
dos Santos Pereira.

A Câmara de Pindamo-
nhangaba está localizada 
na rua Alcides Ramos No-
gueira, 860, bairro Nossa 
Senhora do Perpétuo So-
corro e a sessão também 
terá transmissão “ao vivo” 
pelo canal 4 da Operadora 
CLARO e pela internet no 
portal www.pindamonhan-
gaba.sp.leg.br. A transmis-
são conta com o serviço de 
tradução e interpretação 
em LIBRAS (Língua Brasi-
leira de Sinais), fazendo 
a inclusão e permitindo o 
acesso maior de pessoas 
portadoras de deficiência 
auditiva. 

A comunidade também 
pode acompanhar os fatos 
e informações relevantes 
da Câmara de Pindamo-
nhangaba pelas nossas 
redes sociais: Instagram 
(@camaradepinda) e fa-
cebook (facebook.com/ca-
maradepinda). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

 ESTADO DE SÃO PAULO  
 

 

 

 

 
Aviso de Audiência Pública para apresentação do Projeto de Lei que dispõe 

sobre a regularização de edificações clandestinas e/ou irregulares no Município  
 

 

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que 

em 21 de maio de 2025 (quarta-feira), ás 15h30, no Auditório do Paço Municipal, 
localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, Alto do Cardoso, 

Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para Apresentação do 
Projeto de Lei que dispõe sobre a regularização de edificações clandestinas e/ou 
irregulares no Município de Pindamonhangaba. 
A Minuta do Projeto de Lei, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível no site 

da Prefeitura a partir de 06/05/2025 (terça-feira): 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/ secretarias/obras-e-planejamento 

 

 
 
 

Pindamonhangaba, 30 de abril de 2025 
 
 

 
 

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO 
Prefeito Municipal 

 

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991  
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II 
Rua Juó Bananeri, 196 – Alto do Cardoso 
CEP: 12.420-070 - Pindamonhangaba/SP 
Tel/Fax: (12)3642-1249 
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br  

 
 

 
 

Agindo no presente - construímos o futuro 
 

 
CONVOCAÇÃO – 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2025 

 
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes 
governamentais e da sociedade civil, convocados a comparecerem na data abaixo, 
para a realização da “6ª Reunião Ordinária de 2025”, cuja pauta vem a seguir: 
 
Pauta: 
 
- Aprovação de atas; 
- Homologação dos relatórios de monitoramento e avaliação; 
- Alteração do Regimento Interno; 
- Edital de chamamento CMDCA – gestão 2025/2027; 
- Campanhas Assistência Social; 
- Outros informes. 
 
 
Data: 15/05/2025 (quinta-feira)  
 
Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos) 
 
Reunião virtual, por meio da plataforma Google Meet 
 
Link da videochamada: 
 
Identificação da reunião 
meet.google.com/png-ojff-zxr 
 
 

Adriano Augusto Zanotti 
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025 

 
Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que 

comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através do e-mail: 
cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br  

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991  
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II 
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso 
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP 
Tel/Fax: (12)3642-1249 
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 
 

Agindo no presente - construímos o futuro 
 

 
CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE 

 
    Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a) 

Tutelar titular REGINA TAVARES DE SOUZA FARIAS (26/05/2025 A 

24/06/2025), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 01 (um) dia 

a contar desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente: 

 
13º Raquel Lomeu Alves  

 

    O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá 

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte 

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e 

comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da 

substituição da Conselheira Titular durante o período de férias. 

 

    Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, 

informamos que convocaremos o próximo Suplente. 

 

 

 

Adriano Augusto Zanotti 
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025 

 

 

           CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE - CONCID

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400 – Centro
Pindamonhangaba – São Paulo CEP 12420-010 – Tel.: (12) 3644-5798

E mail: concid@pindamonhangaba.sp.gov.br 

           

                                                                                        

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PINDAMONHANGABA - CONCID

CONVOCAÇÃO - 1ª REUNIÃO 2025

Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, entidades e 

sociedade civil do Conselho Municipal da Cidade de Pindamonhangaba - CONCID convocados 

a comparecer, na data e local abaixo, para realização da 1º Reunião do Conselho, cuja pauta 

vem a seguir:

Pauta:

• Apresentação dos novos Conselheiros indicados considerando a alteração da gestão 

municipal (biênio 2023/2025)

• Apresentação do pedido de Alteração do Plano Diretor (LC 66/2022 e suas alterações)

• Informações sobre a Eleição CONCID - biênio 2025/2027

• Apresentação de loteamentos aprovados

Dia: 14/05/2025 (quarta-feira)
Horário: 14h00 (catorze horas)
Local: Auditório da Prefeitura, localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 
nº 1400, Centro – Pindamonhangaba/ SP

MATEUS MORAES FREITAS
Presidente do CONCID

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPIINNDDAAMMOONNHHAANNGGAABBAA  
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Criado pela Lei Municipal 2.532/91 e alterado pela Lei Municipal nº 5.194/2011 
 

Site Oficial:  educapinda.net.br/cme/ 

Rua General Júlio Salgado, nº 996, Tabaú – Pindamonhangaba-SP CEP 12.403-070 
 E-mail: cme@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 
 

 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2025   
 

Mandato 2023-2025 
 
 

Ficam TODOS os conselheiros, membros deste Conselho Municipal de Educação, CONVOCADOS a 

participarem, na data e horário abaixo, da 4ª Reunião Ordinária de 2025, cuja pauta segue: 

 
Pauta: 

 
- Leitura e aprovação da ATA da reunião de abril/2025; 
- Leitura de E-mails recebidos e respostas; 
- Incompatibilização de conselheiros; 
- Planejamento para as novas eleições de setembro; 
- Informes Gerais. 

 

Data: 14 de maio de 2025 (quarta-feira)   

Horário: 18h (dezoito horas) – primeira chamada e 18h15 (dezoito horas e quinze minutos) - segunda 
chamada e última chamada. 
 

Local:  Virtual através do link: 
 
meet.google.com/pox-seet-skx 
 

 

Henrique Moreira de Morais 

Presidente 
 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de ADITAMENTO nº 05/2025 – Convênio nº 01/2023 firmado entre a Santa Casa de
Misericórdia de Pindamonhangaba e a Secretaria Municipal de Saúde

Extrato do
Termo Aditivo ADITAMENTO Nº 05/2025 - CONVÊNIO Nº 01/2023

Processo
Administrativo 797/2023

Celebrantes Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa Casa de
Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto Integrar a CONVENIADA ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção de
saúde consistentes na prestação de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, visando a
garantia da atenção integral à saúde dos munícipes de Pindamonhangaba e região
referenciada.

Texto Cláusula Primeira - O presente instrumento de Aditamento Contratual é celebrado nos

termos expressos do Convênio n.º 01/2023, firmado entre a CONVENENTE E CONVENIADA,

e de acordo com as Portarias GM/MS nº 6.648, de 25 de fevereiro de 2025 e nº 6.807, de
27 de março de 2025, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre o repasse da AFC -

Assistência Financeira Complementar da União destinada ao pagamento do Piso Salarial
Nacional aos Profissionais da Enfermagem, ficando aditada a Cláusula Quinta, para
repasse do valor de R$ 430.557,44 (quatrocentos e trinta mil, quinhentos e cinquenta e sete

reais e quarenta e quatro centavos) a ser repassado em parcela única referente aos meses

de fevereiro e março/2025.

§ 1º - Os demais repasses da AFC - Assistência Financeira Complementar serão

encaminhados conforme publicação de portaria do Ministro de Estado da Saúde e após o

Fundo Nacional de Saúde efetuar o crédito nas contas bancárias dos Fundos Municipais de

Saúde.

§ 2º - A despesa deste termo aditivo onerará a funcional programática da Secretaria Municipal

de Saúde: Recurso Federal - 01.10.70.10.302.0014.2057.3.3.50.39.00.05 - Ficha 597.
§ 3º - A instituição CONVENIADA deverá abrir conta bancária específica isenta de tarifa

bancária em instituição financeira pública, em nome da mesma, para recebimento do valor.

§ 4º - Ainda, nos termos das mencionadas Portarias GM/MS nº 6.648, de 25 de fevereiro de
2025 e nº 6.807, de 27 de março de 2025 do Ministério da Saúde, o objetivo do aditamento é
repassar o recurso para complementação referente ao piso salarial nacional da enfermagem

devida pela União, para os enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, motivo pelo

qual fica acordado que o repasse em questão deverá ser destacado no contracheque dos
profissionais com rubrica específica, a fim de possibilitar transparência do valor

complementado pela União e proporcionar maior controle da aplicação do recurso.

§ 5º - A CONVENIADA deverá apresentar mensalmente a CONVENENTE uma listagem

atualizada com nome completo, data de nascimento, CPF, Registro no Conselho de

Enfermagem e CBO (Classificação Brasileira de Ocupações) dos profissionais beneficiados.

§ 6º - A CONVENIADA deverá apresentar mensalmente a CONVENENTE a respectiva

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

prestação de contas (no formato digital) relativa à aplicação do recurso recebido, de forma

individualizada, com documentos comprobatórios da realização do pagamento da

complementação aos profissionais beneficiados, bem como as Certidões de Regularidade

com encargos sociais (INSS, FGTS, PIS/PASEP, TRABALHISTA, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,

DO ESTADO).

§ 7º - A CONVENIADA deverá manter em arquivo toda a documentação referente aos

pagamentos complementares pelo prazo de 05 (cinco) anos.

§ 8º - O Ministério da Saúde e os demais órgãos de controle interno e externo poderão
requisitar, a qualquer tempo, informações e documentos para comprovar os regulares usos
dos recursos federais repassados.

Ratificado ratificar as demais cláusulas
Data de
Assinatura 12/05/2025

Valor R$ 430.557,44 (parcela única)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 056/2025 (PMP 8258/2025)
Para “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos para desburo-
cratização e armazenagem em acordo com a resolução do CONARQ, conforme detalhamentos 
e especifi cações constantes no Termo de Referência.”, com recebimento das propostas até dia 
26/05/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 80/2025 (PMP 9353/2025)
Para “Prestação de serviço de manutenção eletrônica, com troca de peças e revisão geral, dos 
placares eletrônicos dos Centros Esportivos da SEMELP, com fornecimento em comodato de 01 
Placar 2x1 Poliesportivo, revisão mensal e atendimentos emergenciais..”, com recebimento das 
propostas até dia 21/05/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***LICITAÇÃO DESERTA***

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2025 (PMP 1216/2025)
A autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, face à manifestação 
da pregoeira, declarou em 13/05/2024 DESERTA, a licitação supra que cuida de “Contratação de 
empresa especializada em limpeza e manutenção preventiva e corretiva do chafariz da Praça Mon-
senhor Marcondes”.

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 030/2025 (PMP 4464/2025)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de empresa especializada em fornecimento e consul-
toria em plataforma de atendimento, divulgação de informações e comunicação interna e externa no 
formato SaaS conforme exigências discriminadas no TR.” foi fi rmado o contrato: Contrato 79/2025, 
de 09/05/2025, no valor de R$ 178.200, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante, 
o Sr. Rodrigo Leite da Silva, e pela contratada, empresa WEBNETS SOLUÇÕES LTDA, o Sr. Celso 
Ricardo de Moura Garcia Junior.

*** HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 044/2025 (PMP 6673/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
13/05/2025 e adjudicou o processo supra que cuida de “Aquisição de Materiais Esportivos - Mate-
riais para aulas de musculação, ginástica, acessórios para prática esportiva e brinquedos de recre-
ação e lazer.”, expressa no processo em tela em favor da empresa 300 COMERCIO, SERVICO E 
LOGISTICA LTDA, os seguintes lotes: Lote 03 – R$ 200,00; 05 – R$ 1,99; 19 – R$ 90,00; 37 – R$ 
80,00; 52 – R$ 74,00; 53 – R$ 38,50; 54 – R$ 38,50; 55 – R$ 78,00; 56 – R$ 10,00; 60 – R$ 15,90; 
67 – R$ 69,90; 71 – R$ 65,00; 76 – R$ 22,00; 77 – R$ 69,90; 78 – R$ 85,00; 88 – R$ 29,99; 90 – R$ 
250,00; 95 – R$ 41,00; 97 – R$ 190,00; 104 – R$ 295,00; 131 – R$ 39,99; 133 – R$ 29,99; da em-
presa AMV COM PROM DE EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITR LTDA, os seguintes lotes: 11 – R$ 
50,00; 12 – R$ 90,00; 18 – R$ 6,90; 24 – R$ 99,00; 25 – R$ 75,00; 26 – R$ 90,00; 27 – R$ 60,00; 
28 – R$ 85,00; 31 – R$ 20,00; 32 – R$ 4,50; 48 – R$ 330,00; 100 – R$ 200,00; 101 – R$ 200,00; 
113 – R$ 58,00; da empresa ANCORA REDES ESPORTIVAS LTDA, o seguinte lote: 117 – R$ 4,30; 
da empresa BRINK BRIL MATERIAIS ESCOLARES LTDA, os seguintes lotes: 06 – R$ 172,00; 68 
– R$ 37,00; da empresa CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA, os seguintes lotes: 04 
– R$ 6,00; 08 – R$ 6,00; 09 – R$ 6,00; 10 – R$ 9,00; 15 – R$ 255,00; 16 – R$ 36,00; 17 – R$ 45,00; 
23 – R$ 12,00; 30 – R$ 18,00; 51 – R$ 180,00; 59 – R$ 1,50; 64 – R$ 2,25; 7 – R$ 42,00; 72 – R$ 
30,00; 73 – R$ 75,00; 80 – R$ 45,00; 84 – R$ 97,50; 86 – R$ 54,00; 89 – R$ 22,50; 91 – R$ 52,50; 
93 – R$ 45,00; 94 – R$ 39,00; 98 – R$ 64,50; 99 – R$ 172,50; 109 – R$ 27,00; 110 – R$ 525,00; 
118 – R$ 60,00; 127 – R$ 255,00; 128 – R$ 255,00; 132 – R$ 16,50; 135 – R$ 298,500; da empresa 
G A DA COSTA - ESPORTES LTDA, os seguintes lotes: 43 – R$ 370,00; 50 – R$ 190,00; 103 – R$ 
242,90; 111 – R$ 300,00; da empresa G L BITTENCOURT JUNIOR SOLUCOES INTEGRADAS, o 
seguinte lote: 33 – R$ 6,80; da empresa GLOBAL COMERCIO DE VARIEDADES LTDA, o seguinte 
lote: 129 – R$ 85,00; da empresa INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA, os seguintes lotes: 13 – R$ 
42,00; 14 – R$ 42,00; 35 – R$ 75,50; 36 – R4 19,90; 28 – R$ 27,50; 39 – R4 35,50; 40 – R4 44,20; 
41 – R$ 57,50; 69 – R$ 62,20; 75 – R$ 8,50; 79 – R$ 105,00; 85 – R$ 114,50; 106 – R$ 95,50; 108 
– R$ 66,50; 119 – R$ 118,00; 122 – R$ 279,00; 125 – R$ 34,50; da empresa LCA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA, os seguintes lotes: 116 – R$ 318,00; 123 
– R$ 165,00; da empresa MELIM COMERCIAL LTDA, o seguinte lote: 02 - R$ 187,00; da empresa 
MICHELI APARECIDA NOTARIO MORAIS, os seguintes lotes: 20 – R$ 78,66; 21 – R$ 52,90; 22 – 
R$ 54,90; 57 – R$ 9,90; 58 – R$ 9,90; 81 – R$ 47,90; 82 – R$ 57,90; da empresa MYR COMERCIO 
DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA, os seguintes lotes: 29 – R$ 48,00; 42 – R$ 164,00; 44 – R$ 
22,80; 45 – R$ 60,00; 46 – R$ 38,00; 47 – R$ 14,00; 61 – R$ 4,00; 66 – R$ 182,00; 74 – R$ 350,00; 
83 – R$ 26,00; 87 – R$ 295,00; 102 – R$ 73,00; 105 – R$ 33,00; 112 – R$ 23,00; 126 – R$ 59,00; da 
empresa NINE DIGITAL BANK - CERTIFICACAO DIGITAL E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, 
os seguintes lotes: 34 – R$ 31,20; 49 – R$ 51,10; 65 – R$ 143,90; 92 – R$ 23,99; 96 – R$ 89,90; 
114 – R$ 47,99; 115 – R$ 70,70; 121 – R$ 336,30; 130 – R$ 61,10; 134 – R$ 50,40; da empresa PA-
RANA INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS LTDA, os seguintes lotes: 01 – 140,00; 
124 – R$ 280,00; da empresa TREVENZA SOLUCOES LTDA, os seguintes lotes: 07 – R$ 39,90; 
62 – R$ 12,90; 63 – R$ 189,00; 107 – R$ 205,00; 120 – R$ 31,49; 136 – R$ 74,90.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 167/2024 (PMP 18974/2024)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
13/05/2025 e adjudicou o processo supra que cuida de “Aquisição de Fraldas Geriátricas com a 
fi nalidade de atender aos mandados judiciais e uso interno nos Serviços de Urgência e Emergên-
cia do município de Pindamonhangaba/SP (Unidades de Pronto Atendimento) pelo período de 12 
(doze) meses.”, expressa no processo em tela em favor da empresa A.L.V. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, o seguinte lote: Lote 04 – R$ 2,83; da empresa ROSICLER 
CIRURGICA LTDA EPP, o seguinte lote: 05 – R$ 9,50; da empresa RVN DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS EIRELI, os seguintes lotes: 01 – R$ 1,39; 02 – R$ 1,43; 03 – R$ 1,43 e 06 – R$ 9,66.

*** HOMOLOGAÇÃO DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

INEXIGIBILIDADE 21/2025 (PMP 7908/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
13/05/2025 e adjudicou o processo supra que cuida de “Locação de imóvel descrito junto a matricu-
la n° 28.914 do Cartório de Registro de Imóveis, com área construída de 391,50 m², situado na Rua 
Euclides Figueiredo, nº 92 e 94 – Alto do Cardoso, destinado ao funcionamento do Departamento 
de Operações, no município de Pindamonhangaba/SP.”, expressa no processo em tela em favor 
de GERALDO GABRIEL DOS SANTOS JÚNIOR, no valor de R$ 8.000,00 mensais, para o período 
de vigência de 12 (doze) meses, nos termos da proposta apresentada, justifi cativa da Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Trânsito e do parecer da Procuradoria Geral o Município. Com base no 
artigo 74 Inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.

INEXIGIBILIDADE 26/2025 (PMP 9576/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
09/05/2025 e adjudicou o processo supra que cuida de “Aquisição de vale transporte das linhas 
Intermunicipais Suburbanas 5211TRO Pindamonhangaba (Centro) - Taubaté Terminal Rodoviário 
Urbano João Francisco dos Santos) e linha Taubaté x Pindamonhangaba (Passagem pelo bairro 
Araretama).”, expressa no processo em tela em favor da empresa ABC TRANSPORTES COLETI-
VOS VALE DO PARAIBA LTDA, o seguinte lote: Lote 01 – R$ 14.288,40, nos termos da carta de 
exclusividade apresentada e justifi cativa pela Secretaria Municipal de Administração e do parecer 
da Procuradoria Geral do Município. O que faço com base no artigo 74, Inciso I, da Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações.

INEXIGIBILIDADE 24/2025 (PMP 8492/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
12/05/2025 e adjudicou o processo supra que cuida de “Compra de vale-transporte da linha Tauba-
té x Natividade da Serra para servidor da SES – 2025.”, expressa no processo em tela em favor 
da empresa EXPRESSO REDENÇÃO TRANSP. TURISMO LTDA, o seguinte lote: Lote 01 – R$ 
7.232,40, nos termos da proposta apresentada e justifi cativa pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO e do parecer da Procuradoria Geral do Município. O que faço com base no Lei 
14.133/2021, Art. 74, I.
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ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO PARÂMETRO 

Versão Modelo Conceitual ABRASF aceito 3.2 

Tipo de declaração aceita 1 - Normal 
2 - Retificadora 

Tipo de consolidação adotado 3 - Dependência e alíquota 
4 - Dependência, alíquota e código de tributação 

Tipo de arredondamento adotado 1 - Arredondamento 

Permissão para a IF declarar imposto retido por 
subtítulo 

Sim 

Obrigatoriedade (ou vedação) das contas de 
despesa 

Obrigatoriedade 

Exigência do detalhamento do rateio de 
resultados internos 

Sim 

Exigência do detalhamento de estornos Sim 

Exigência da informação do código do evento da 
partida conforme Tabela de Eventos Contábeis 

em contas de resultado 
Sim 

Permissão às instituições no município para 
declarar incentivo fiscal por subtítulo e o 

percentual máximo desse incentivo 
Sim (percentual máximo de 20%) 

Tabela de períodos permitidos, às instituições 
no município, para declarar incentivo fiscal 

por tipo de consolidação e percentual máximo 
desse incentivo 

Sem limite de períodos 

Permissão às instituições para declarar valor a 
compensar, bem como limite 

máximo (expresso em R$) do valor a compensar 
por indébito fiscal 

Não permitido 

Permissão às instituições no município para 
declarar valor a compensar por indébito fiscal e 
percentual máximo (0,00 a 100,00) do ISSQN 

Devido que as instituições 
podem compensar, por período 

Não permitido 
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Permissão às instituições no município para 
declarar valor a compensar por indébito fiscal e 

o percentual máximo (0,00 a 100,00) do 
montante de ISSQN a pagar (= 

ISSQN Devido (-) Retenções (-) Incentivos 
(-) Suspensão) que as instituições podem 

compensar, por período 

 

 
Não permitido 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, 13 DE MAIO DE 2025 - SFO

Aprova o Manual de Orientação ao Contribuinte para a Declaração Eletrônica de Ser-
viços de Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil; estabelece parâmetros 
para validação e críticas de consistências da Declaração Eletrônica de Serviços de 
Instituições Financeiras (DESIF) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, no uso das suas atribuições le-
gais, conferidas pelos incisos IV e V do art. 73 da Lei Orgânica do Município de Pin-
damonhangaba e art. 20 do Decreto nº 6.792, de 20 de dezembro de 2024;

Considerando a necessidade de divulgar a forma de uso do Sistema de Inteligência 
Fiscal - GIF para as entregas dos módulos da Declaração Eletrônica de Serviços de 
Instituições Financeiras, relativo às obrigações acessórias do Imposto Sobre Servi-
ços de Qualquer Natureza - ISSQN; e

Considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 6.792, de 20 de dezembro de 2024; 
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Manual de Orientação ao Contribuinte para a Declaração Ele-
trônica de Serviços de Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil, com as 
características e instruções do uso do Sistema, Anexo I a esta Instrução Normativa e 
disponível no Portal da DESIF de Pindamonhangaba, no endereço eletrônico https://
pindamonhangaba.infi sc.com.br.
§1º A SFO publicará o Modelo Conceitual defi nido pela Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF) em sua versão 3.2, juntamente com 
o manual de uso do Sistema.
§2º O Modelo Conceitual conterá as defi nições e especifi cações necessárias ao aten-
dimento da obrigação acessória e será disponibilizado para consulta.

Art. 2º Os parâmetros a serem usados na estrutura de dados da Declaração Eletrô-
nica de Serviços de Instituições Financeiras (DES-IF) por ocasião de sua validação e 
críticas de consistências defi nidas no anexo 11 do Modelo Conceitual da DES-IF na 
sua versão 3.2 são os especifi cados no Anexo II desta Instrução Normativa.

Art. 3º A entrega das informações dos módulos da DES-IF que trata o Decreto nº 
6.792 de 2024, deverão ser entregues na forma do manual aprovado por essa Ins-
trução Normativa, respeitando a periodicidade de geração de cada módulo conforme 
disposto no § 2° do art.3º do mencionado decreto.
§ 1º A primeira entrega dos módulos 1, 2 e 3 da Declaração Eletrônica de Serviços de 
Instituições Financeiras – DES-IF, defi nidas no § 2° do art. 1º do Decreto nº 6.792 de 
2024, deverá ocorrer nos seguintes prazos:

I. Módulo 1 - Demonstrativo Contábil: incluirá os demonstrativos contábeis relativos 
ao primeiro semestre de 2025, e deverá ser entregue até 31/07/2025.
II. Módulo 2 – Apuração Mensal do ISSQN: incluirá a apuração mensal das compe-
tências de janeiro a maio de 2025, e deverá ocorrer até 10/06/2025.
III. Módulo 3 – Informações Comuns aos Municípios: deverá ser providenciada a en-
trega até 10/06/2025.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação revogando- 
se as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 13 de Maio de 2025

CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

O Anexo I desta Instrução está disponível no site https://pindamonhangaba.infi sc.
com.br.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002, 13 DE MAIO DE 2025 - SFO

Aprova os manuais técnicos de orientação ao contribuinte para a Declaração Mensal de Serviços 
Tomados eletrônica – DMST-e  e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pelos incisos IV e V do art. 73 da Lei Orgânica do Município de Pindamonhangaba e art. 20 do 
Decreto nº 6.792, de 20 de dezembro de 2024; 

Considerando a necessidade de divulgar a forma de uso do Sistema de Inteligência Fiscal - GIF 
para as entregas das informações dos serviços tomados no módulo DMST-e, relativo às obrigações 
acessórias do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.

Considerando o disposto no art.10 do Decreto nº6.792, de 20 de dezembro de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovado manuais técnicos de orientação ao contribuinte para a Declaração Mensal de 
Serviços Tomados eletrônica – DMST-e, com as características e instruções do uso do Sistema, 
anexo a esta Instrução Normativa e disponível no Portal da DESIF de Pindamonhangaba, no ende-
reço eletrônico https://pindamonhangaba.infi sc.com.br.
Parágrafo único. A Secretaria de Finanças e Orçamento - SFO publicará o Manual do Contribuinte 
para DMST-e (Serviços Tomados), juntamente com o Manual de Conectividade da DMST-e.

Art. 2º As instruções para preenchimento da Declaração Mensal de Serviços Tomados eletrônica 
obedecerão ao disposto no Manual de Orientação da DMST-e e no Manual de Conectividade da 
DMST-e.

Art. 3º. Fazem parte da presente Instrução Normativa os seguintes anexos:
I – Anexo I que apresenta o Manual do Contribuinte para DMST-e (Serviços Tomados), contendo 
as especifi cações necessárias para auxiliar os contribuintes, prestadores e tomadores, de serviços 
no uso do módulo DMST-e
II – Anexo II que apresenta o Manual de Conectividade da DMST-e, contendo as especifi cações 
e critérios técnicos necessários à viabilização da integração, mediante o uso de “serviços web”, 
entre os sistemas de gestão empresarial, mantidos pelos prestadores de serviços, e o sistema para 
gerenciamento da DMTS-e;

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as dispo-
sições em contrário. 

Pindamonhangaba, 13 de Maio de 2025.

CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Os Anexos I e II desta Instrução estão disponíveis no site https://pindamonhangaba.infi sc.com.br.
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